LEI Nº 1.017, DE 01/09/87

Estabelece normas para a concessão de permissão de uso de publicidade, em grades protetoras de árvores nas vias públicas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI, 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder permissão de uso publicidade, em grades protetoras de árvores, que existem ou venham a existir nas vias públicas do Município.

Art. 2º - As permissões serão dadas mediante as seguintes condições:

I – os permissionários, de número não limitado, poderão ser pessoas físicas ou jurídicas, provada a respectiva idoneidade;

II – os permissionários colocarão, a custo próprio, as referidas grades de proteção;

III – os permissionários submeter-se-ão à fiscalização do Município, no que concerne aos compromissos assumidos em contrato.

Art. 3º - os permissionários utilizar, diretamente ou através de terceiros, das grades de proteção, para mensagens publicitárias.

Art. 4º - A permissão de uso será objeto de contrato, no qual serão estabelecidas cláusulas assecuratórias dos interesses do Município.

Art. 5º - A permissão de uso será a título precário, reservando-se o Município o direito de rescindi-la a qualquer momento, a seu exclusivo critério, mediante notificação administrativa com o prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 6º - Todo e qualquer ônus da permissão de uso, bem como  os decorrentes da utilização da publicidade, serão de responsabilidade ún8ica e exclusiva dos permissionários.

Art. 7º - Os locais para colocação das grades protetoras serão indicados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, à qual caberá, também, definir sua especificação e modelo.

Art. 8º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 01 de setembro de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

